
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFRANIO  

Rua Afonso Arinos de Melo Franco, nº 101, Bairro Isabel Gomes – Afrânio – PE – CEP 56360-000 
Fone: (87) 3868-1054 – CNPJ: 10.358.174/0001-84. 

ATO DE SANÇÃO Nº 014/2023. 

 

 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AFRANIO, no exercício das atribuições legais conferidas 

pelos arts. 56, e 69, IV, da Lei Orgânica do Município de Afrânio e considerando o 

atendimento do regular procedimento legislativo à espécie aplicado. 

 

I) - RESOLVE: SANCIONAR a lei que DISPÕE SOBRE O VALOR DO SALÁRIO BASE 

MÍNIMO APLICADO AOS SERVIDORES PÚBLICOS, EFETIVOS OU COMISSIONADOS, 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFRÂNIO, ESTADO DE PERNAMBUCO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

II) Publique-se, nos termos e na forma da lei. 

  

 

Gabinete do Prefeito, em 22 de maio de 2023. 

 

 

 

 

RAFAEL ANTÔNIO CAVALCANTI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFRANIO  

Rua Afonso Arinos de Melo Franco, nº 101, Bairro Isabel Gomes – Afrânio – PE – CEP 56360-000 
Fone: (87) 3868-1054 – CNPJ: 10.358.174/0001-84. 

LEI MUNICIPAL Nº 680, DE 22 DE MAIO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE O VALOR DO SALÁRIO BASE 

MÍNIMO APLICADO AOS SERVIDORES 

PÚBLICOS, EFETIVOS OU COMISSIONADOS, DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE AFRÂNIO, ESTADO DE 

PERNAMBUCO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AFRÂNIO ESTADO DE PERNAMBUCO faz saber que a 

Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

  

 
Art. 1° - Fica definido em R$1.320,00 (mil trezentos e vinte reais), o valor mínimo a ser 

pago a título de salário base aos servidores públicos, efetivos ou comissionados, da Câmara 

Municipal de Afrânio, Estado de Pernambuco, com propósito de dar cumprimento ao disposto 

no art. 7º, inciso VII, da Constituição Federal e também à Medida Provisória   nº 1.172/2023.  

 

Art. 2º – As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias 

próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 

retroativos a 1º de maio de 2023, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

     Gabinete do Prefeito, 22 de maio de 2023. 

 
 

 
 

 
RAFAEL ANTÔNIO CAVALCANTI 

Prefeito do Município de Afrânio/PE. 

http://www.normaslegais.com.br/legislacao/mp-919-2020.htm
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